
A 

CAMARA MUNICIPAL DE 

NOVOAIRÃO 
PODER LEGISLATIVO 1 

INDICAÇÃO Nº 004/2021/GVJNFM. 

AUTOR: VEREADOR JOSÉ NILSON FREIRE DE MELO 

SENHORAS E SENHORES VEREADORES: 

O VEREADOR QUE A ESTE SUBSCREVE NOS TERMOS REGIMENTAIS VINGENTES E OUVINDO DOUTO PLENÁRIO, INDICO AO EXECUTIVO MUNICIPAL DE NOVO AIRÃO, NA PESSOA DO SENHOR ROBERTO FREDERICO PAES JUNIOR, QUE PROVIDENCIE A CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM MONUMENTO A BÍBLIA. NA ENTRADA DO BAIRRO DO CHICÓ NO TRIANGULO ENTRE AS RUAS LUIZ FERRO VELHO E RUA CAMPOS ELISIOS. 

Senhores Edis, 

O monumento a Bíblia é demanda da comunidade cristã e pretende desperta forte 
impacto visual na perspectiva de quem for passar pelo local. 

JUSTIFICATIVA 

A Bíblia, além de ser o livro mais lido no mundo todo, é norteador doutrinário de diversos segmentos religiosos. Consiste em ser uma bússola na vida do homem para cumprir a vontade de Deus. A Bíblia é a expressão de culto, como patrimônio cultural representa a preservação do livro sagrado e da liberdade de consciência e de crença na vida do povo. Com esta argumentação, e vivendo num país cristão, nada mais coerentes que uma homenagem ao que representa a nossa sociedade, na forma de um monumento onde, além de agraciar as principais denominações religiosas do município, servirá como atração turística para o bairro do Chicó, como já ocorre em outras cidades da região. 

Diante do exposto, solicito dos meus pares o acolhimento desta propositura que irá beneficiar a população deste município. 

GABINETE DO VEREADOR JOSE NILSON FREIRE DE MELO, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2021. 
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